ALTERA O ARTIGO 140 DA LEI MUNICIPAL Nº 807, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1990 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 








MARNE  MATEUS  VITORINO,  Prefeito   Municipal   de   Mostardas,





FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:





L E I :








Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar o Artigo 140 da Lei Municipal nº 807, de 21 de dezembro de 1990 - Código Tributário Municipal, que passa a ter a seguinte redação:





“Art. 140 - O valor da Referência Municipal - RM, para os fins do disposto neste Código, é fixado em R$ 28,00 (vinte e oito reais) para o exercício de 2004”.(NR)





Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.








GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,  30   de   dezembro   de   2003.        























MARNE MATEUS VITORINO 


                                                                                                          Prefeito Municipal


REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

















MILTON ROBERTO FARIAS GONÇALVES


                    Chefe de Gabinete 





                                                                                                 EVA MARIA SILVA MESQUITA


Secretária Municipal de Finanças
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